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RESPOSTA AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

PROCESSO Nº 144/2023 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS Nº 144/2023 

RECORRENTE: RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA 
EMPRESA: ENGER ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
 
CONTRARRAZÕES INTERPOSTA PELA EMPRESA:  
ECHOA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA EM SANEAMENTO LTDA  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, 

COMPREENDENDO A ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DO PLANO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) ELABORADO PELA 

UNESC – UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE, DATADO 

DE FEVEREIRO DE 2016, BEM COMO A REVISÃO/ELABORAÇÃO DO 

DIAGNÓSTICO, ESTUDO DE CONCEPÇÃO E DE VIABILIDADE DE 

ACORDO COM A REALIDADE DO MUNICÍPIO, SERVIÇOS DE CAMPO, 

PROJETOS BÁSICOS, PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA E 

ESTUDOS AMBIENTAIS PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO (SES) NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 

A SEREM CUSTEADOS EM SUA MAIOR PARCELA COM RECURSOS   DO 

PROGRAMA FINISA, PROVENIENTE DO CONTRATO Nº 2625.0612.780-

07/2023/CAIXA, FIRMADO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

REFERENTE AO EMPRÉSTIMO SOB FORMA DE FINANCIAMENTO. 

 

I. DAS PRELIMINARES  

RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela Empresa ENGER 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA dentro do prazo de cinco dias úteis 
do julgamento da habilitação, com fundamento no art. 109, da Lei nº 8.666/93, 
consoante com o Capítulo XVII, do instrumento editalício, por intermédio do seu 
representante legal e CONTRARRAZÕES interposta pela Empresa ECHOA 
ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA EM SANEAMENTO LTDA, dentro do 
prazo de cinco dias úteis da publicação do recurso. 
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   II.    DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  
 

Os recursos administrativos foram protocolados pelas empresas 

tempestivamente obedecendo a premissa do item 17.2 do referido instrumento 

convocatório. Razão pela qual devem os presentes serem apreciados, uma vez 

que restaram cumpridas as exigências de prazo, conforme item supracitado. 

 III.  DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

A alegação da recorrente é que a decisão de inabilitação merece revisão, 

nos seguintes termos: 
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IV.  DAS CONTRARRAZÕES 

No intuito de que se mantenha a decisão de inabilitação, a empresa 
ECHOA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA EM SANEAMENTO LTDA 
apresentou contrarrazões ao recurso, nos seguintes termos: 
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V. DA ANÁLISE 

Após minuciosa análise das razões e das contrarrazões do recurso 

interposto, demonstra-se pertinente esclarecer alguns pontos sobre a aplicação 

do princípio da igualdade, o qual é um dos pilares fundamentais que norteiam 

os processos licitatórios na Administração Pública brasileira, previsto no art. 37, 

XXI da Constituição Federal, na Lei nº 8.666/93 e na Lei n° 14.133/21. 

Sobre o tema, leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro: “O princípio da 

igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na medida em que esta visa, 

não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como 

também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar.” 

Em resumo, o princípio da isonomia garante que todos os licitantes sejam 

tratados de forma igualitária durante todo o processo licitatório, desde a sua 

abertura até a homologação do resultado. 

Isso significa que a Administração Pública não pode favorecer ou prejudicar 

nenhum licitante, que todos os licitantes devem ter as mesmas oportunidades 

de apresentar suas propostas e as regras do edital devem ser aplicadas de 

forma igualitária para todos os licitantes. 

Contudo, conforme ensina Marçal Justen Filho “A isonomia significa o 

tratamento uniforme para situações uniformes, distinguindo-as na medida em 

que exista diferença.” (FILHO, Marçal Justen. Comentários à lei de licitações 

e contratos administrativos. São Paulo: Dialética, 15ª ed., 2012, p. 58/59) 

(destaque nosso) 

No caso concreto, a recorrente argumenta que a situação da ENGER 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA é análoga à da empresa HIDROBR 

CONSULTORIA LTDA, pois ambas as empresas apresentaram os documentos 

fiscais dentro do prazo legal, mas alguns dos documentos venceram durante o 

período de análise. 
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Ocorre que a situação das duas empresas é distinta, pois quando do 

protocolo dos envelopes, os documentos fiscais da empresa HIDROBR 

CONSULTORIA estavam todos válidos, enquanto a Certidão de Pessoa Física 

do CREA dos profissionais da equipe chave da empresa recorrente, 

encontrava-se com a validade vencida desde o dia 31/12/2023.   

 Veja-se que os documentos da empresa HIDROBR CONSULTORIA 

estavam válidos quando do protocolo do envelope, tendo vencido entre a data 

da entrega e a análise da documentação. Enquanto o documento da empresa 

recorrente já estava vencido quando do protocolo dos envelopes.  

Dessa forma, não há o que se falar em descumprimento do princípio da 

igualdade no presente processo licitatório, porquanto a situação das duas 

empresas não é equivalente.  

Outrossim, o § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93 estabelece que é facultada a 

comissão de licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta.  

Veja-se que diligência serve para esclarecer ou complementar a instrução, 

não podendo ser utilizada para permitir a apresentação de documento ou 

informação que devia consta originariamente da proposta. 

Outrossim, há uma vedação legal a respeito do pedido da recorrente, posto 

que o edital exigia (item 7.2.1.4) no dia da abertura da sessão pública, a 

apresentação da Certidão de Pessoa Física do CREA, dentro de seu prazo de 

validade.  

Acerca do tema, vejamos os ensinamentos de Maria Sylvia Zanella no que 

tange ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório:  

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja 
nulidade do procedimento. […] O princípio dirigi-se tanto à 
Administração, como se verifica pelos artigos citados, como 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11305486/paragrafo-3-artigo-43-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11305771/artigo-43-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitacoes-lei-8666-93
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aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos 
requisitos do instrumento convocatório. (DI PIETRO, 2014, p. 
386-387) 

Ainda consoante o assunto, o art. 41 da Lei 8.666/93 in verbis: 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo 
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 
(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do 
art. 113. 

§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitação perante a administração o licitante que não o fizer até 
o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vai no mesmo 

sentido. Veja-se: 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL EM MANDADO 
DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS 
ARTS. 28, III, E 41 DA LEI 8.666/93. NÃO-OCORRÊNCIA. 
HABILITAÇÃO JURÍDICA COMPROVADA. ATENDIMENTO 
DA FINALIDADE LEGAL. DOUTRINA. PRECEDENTES. 
DESPROVIMENTO. 
[...] 

4. A Administração Pública não pode descumprir as normas 
legais, tampouco as condições editalícias, tendo em vista o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório 
(Lei 8.666/93, art. 41). 
5. Recurso especial desprovido (REsp. n. 797.170/MT, relª 
Minª Denise Arruda, j. 17-10-2006).” 

Com isso, é notório e sabido que o edital faz lei entre as partes, não 

podendo a Administração aceitar documentação fora do prazo previsto em 

edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11309836/artigo-28-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11309762/inciso-iii-do-artigo-28-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11306164/artigo-41-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11306164/artigo-41-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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Por fim, cumpre salientar que é responsabilidade única e exclusiva 

do licitante, a apresentação de todos os documentos exigidos no edital, não 

cabendo a comissão de licitação a responsabilidade pela adição de 

documentos errados.  

Assim, com respaldo nos princípios da vinculação ao instrumento 

convocatório, princípios da igualdade e demais princípios norteadores dos 

processos licitatórios, bem como nas diretrizes jurisprudenciais, a Agente de 

Contratação e sua Equipe de Apoio ponderaram por manter a decisão por seus 

próprios fundamentos.  

 
VI. DA CONCLUSÃO 

 
Isto posto, sem nada mais a evocar, conhecemos do recurso interposto 

pela empresa ENGER ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA para NEGAR-

LHE PROVIMENTO e conhecemos das contrarrazões interpostas pela 

empresa ECHOA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA EM SANEAMENTO 

LTDA para DAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão de 

INABILITAÇÃO no certame. 

 

 

Governador Celso Ramos, 20 de março de 2024. 

 

 
MARIANA DE SOUZA FERNANDES 

     AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

MARIA BERENICE FLORES DE MENEZES 

EQUIPE DE APOIO 

 


